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ESTADO DE SAO PAULO 

L E I n9 1.988, de 09 de março de 1987 . 

• 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AU 
, 

X1LIO FINANCEIRO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR DOUTOR HORACIO RAMALHO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promu1 
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autori 

zado a conceder, no presente exercTcio, auxTlio financeiro corresco1 

dente ã quantia de atê 40% (quarenta por cento), sobre os valores 

contratados com as empresas transportadoras das turmas de estudantes 
-

universitarios que se deslocam diariamente desta cidade para outras 

localidades. 

ARTIGO 29 - O valor atribuTdo a cada contrat� 

serã ressarcido 
-

mensalmente e diretamente as empresas, mediante a 
-

apresentaçao do respectivo recibo. 

ARTIGO 3Q - As despesas decorrentes com a exé 

cução da presente Lei, correrão por conta da seguinte verba do orça

mento vigente:-

08 - SERVIÇO DE EDUCAÇ�O E CUL!URA 
08.01 - Serviço de Educaçao 

3 132-8421882.27 O�tros serviços e encargos 
-

ARTIGO 49 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 9  de fevereiro ae 

1 .987, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL Dt TAQUARITINGA, aos 09 de março de l .987. 

� '\ 

DR. HORACIO RAMALH� 
-Prefeito Municipal-

Reaistrada e publicada na Secret r a da Prefeitura, na data supra . 
• 

(li(/; i Í/!. 
VERA LOCIA IBERTONI BOSCHINI 

-Diretor da Secretaria-


